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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026 

 
 
 
 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

O MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO ARROIO DO SILVA/SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 

sob o CNPJ nº. 01.605.479/0001-52, sito a Rua Avenida Florianópolis, nº 1.000, centro, Neste Município, 

representada neste ato pelo Prefeito Municipal o Senhor EVANDRO SCAINI, torna público que realizará 

licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO por LOTE, destinada ao 

recebimento de propostas referente a “Contratação de empresa para prestação de serviços de 

telecomunicações para prover acesso à internet aos Departamentos e Setores que integram o 

Município de Balneário Arroio do Silva/SC, conforme especificações constantes no Anexo I deste 

Edital”. O presente certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei 

Complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº 55/2023 e demais legislações pertinentes e, ainda, pelo 

estabelecido no presente Edital e seus anexos, cuja proposta e documentação de habilitação deverão ser 

entregues no dia, hora e local abaixo especificado: 

 

DOS PRAZOS 

OPERAÇÃO PRAZO FINAL 

IMPUGNAÇÃO E/OU ESCLARECIMENTOS 13/02/2026, as 23h59min 

CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 20/02/2026, as 08h59min 

ABERTURA DA SESSÃO 20/02/2026, as 09h00min 

 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO por LOTE 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 

2. DO OBJETO 

 

2.1. Órgão Gerenciador: Município de Balneário Arroio do Silva 

2.2. A presente licitação destina-se a contratação de empresa para prestação de serviços de 

telecomunicações para prover acesso à internet aos Departamentos e Setores que integram o 

Município de Balneário Arroio do Silva/SC, conforme especificações constantes no Anexo I deste 

Edital. 

2.3. A licitação será dividida por valor global, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

2.4. O critério de julgamento adotado será o de menor preço global, considerando o menor dispêndio para 

a administração nos termos do art. 34. da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus anexos quanto às especificações do objeto. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

3.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS que permite a 

participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br; 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 

a esta licitação. 

3.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 

COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO 

 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 

14.133/2021; 

4.2.1. Não se aplica a presente Licitação a cota reservada, considerando que a pluralidade de 

prestadores de serviço poderá acarretar prejuízo na obtenção de uma proposta mais vantajosa, 

bem com impor ao Município uma necessidade maior na gestão do contrato. 

4.3. Será admitida a participar deste Edital, qualquer empresa, com ramo de atividade compatível com o 

objeto desta Licitação, sendo a proponente a ser contratada, a única responsável pela execução do 

objeto; 

4.4. Não será admitida a participação de: 

a) Empresas punidas com suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração Municipal 

de Balneário Arroio do Silva/SC, durante o prazo estabelecido para a penalidade; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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b) Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública; 

c) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 

nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.5. Vedada a participação de empresas formadas em consórcio na presente licitação, por se tratar de 

serviço que pode ser realizado somente por única empresa, conforme verifica-se no mercado da 

região. 

4.6. Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica pelo licitante vencedor. 

4.7. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do 

sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.7.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou 

contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

4.7.1.1.  Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

4.7.1.2.  Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo 

que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.7.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.7.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 

está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.7.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;  

4.7.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;  

4.7.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

4.7.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

4.7.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 
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4.8.  A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

 

5. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 
5.1.  Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento; 

5.2.  A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos EXCLUSIVAMENTE 

por FORMA ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 

5.2.1. Impugnações encaminhadas via e-mail e/ou protocolo físico não serão objetos de respostas, 

devendo os interessados realizar diretamente no portal informado anteriormente; 

5.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame; 

5.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo 

quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021; 

5.4.1.  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação; 

5.5.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração; 

5.6.  As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 

geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos 

licitantes, seu acompanhamento; 

5.7.  A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para 

a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de 

estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do 

administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para 

impugnar o Edital). 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

6.1.  Os licitantes cadastrão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta com a descrição do 

objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente está etapa. 

6.2.  O envio da proposta ocorrerá mediante chave de acesso e senha, criados no cadastramento da empresa 

diretamente no portal; 

6.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 

6.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 

inseridos no sistema; 

6.5. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta; 

6.6. Os documentos de habilitação e a proposta de preços readequada ao último valor apresentado somente 

serão exigidos do vencedor de cada item, sendo convocado após o encerramento da fase de lances e 

disponibilizado para a conferência dos demais interessados; 

6.7.  Os documentos poderão ser apresentados e assinados digitalmente, mediante Certificado ICP ou ainda 

por meio do assinador do Gov.br. 

6.8. As declarações e propostas que forem assinadas e digitalizadas poderão ser objetos de diligência pelo 

pregoeiro para a comprovação da veracidade referente ao responsável pela assinatura destes deter 

poderes. 

 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

 

7.1.  O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

7.1.1.  Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 

7.1.2. Marca de cada item ofertado, quando houver; 

7.1.3. Fabricante de cada item ofertado, quando houver; 

7.1.4.  Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 

do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens ou serviços. 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 DIAS, a contar da data de sua apresentação.  

7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

7.7.  A marca apresentada na sessão eletrônica deverá ser estritamente seguida, em razão do fato 

superveniente que venha a ser necessário à sua alteração deverá ser protocolada a solicitação de 

troca da marca ofertada, permitindo a contratante a possibilidade de aferição quanto a manutenção da 

qualidade do produto. 

7.7.1. A entrega de produto de marca/modelo diferente do apresentado na proposta, poderá ensejar 

aplicação de multa ao participante e, a rescisão contratual. 
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8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

 

8.1.  A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital; 

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59 da 

Lei nº 14.133/2021; 

8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

8.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

8.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste Edital. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de no mínimo 0,1 centavos. 

8.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 1 segundos e o 

intervalo entre lances não poderá ser inferior a dois segundos, sob pena de serem automaticamente 

descartados pelo sistema os respectivos lances.  

8.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

8.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive 

no caso de lances intermediários. 
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8.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-

á automaticamente. 

8.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Pregoeiro, 

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em 

prol da consecução do melhor preço. 

8.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo Pregoeiro. 

8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro.  

8.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do 

pregoeiro aos participantes do certame, publicada no http://www.portaldecompraspublicas.com.br, 

quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

8.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, 

do porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as microempresas e empresas 

de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se 

esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 

8.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

8.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 

porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 

às margens de preferência, conforme regulamento.  

8.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 

que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 

desempate, nesta ordem:  

8.28.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

8.28.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 

8.28.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

8.28.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle; 

8.15. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 

ou prestados por: 

8.15.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 

órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

8.15.2. empresas brasileiras; 

8.15.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.15.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

8.16. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

8.16.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.16.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada da 

documentação de habilitação exigida no item 10 podendo ser prorrogado desde que 

devidamente justificado. 

8.17. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
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contratação neste Edital e em seus anexos. 

9.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações 

técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato 

convocatório. 

9.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível. 

9.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração; 

9.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

9.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a 

exequibilidade da proposta; 

9.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

9.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 04 horas, sob pena de não aceitação da proposta; 

9.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro; 

9.7.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta; 

9.7.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 

qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o 

Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena 

de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 05 dias úteis contados da 

solicitação. 

9.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
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subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação; 

9.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade; 

9.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital; 

9.10.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 

9.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

9.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 

nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso; 

9.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

 

10. DA HABILITAÇÃO  
 

10.1. Encerrada a fase de lances e negociação, o agente de contratação promoverá a convocação para 

a apresentação da proposta adequada ao lance final e, documentação de habilitação constante a 

seguir. 

10.2. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE 

DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO 

VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, 

ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO 

CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS 

INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

10.2.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

10.2.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

10.2.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

10.2.4.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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sócio majoritário. 

10.2.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligencia para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.2.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

10.2.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

10.2.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

10.2.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/ 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do 

PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 

trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação técnica. 

10.3.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE 

COMPRAS PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, 

ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 

atualizada. 

10.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

10.4. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% (dez por cento) 

a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-

financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios 

formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 

10.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 horas sob pena de inabilitação. 

10.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

10.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

10.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.9. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
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documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

10.10. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens 

a seguir, para fins de habilitação: 

10.11. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

10.11.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.11.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

10.11.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

10.11.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

10.11.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

10.11.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 1971; 

10.11.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

10.11.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

10.12. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

10.12.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

10.12.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

10.12.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.12.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.12.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

10.12.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta 

junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa 

for sediada; 

10.12.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 

Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for 

sediada; 

10.12.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 

de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 

de inabilitação. 

10.13. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

10.14. Declaração Unificada (Anexo III) 

10.15. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez 

que atenda a todas as demais exigências do edital. 

10.16. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

10.17. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 

igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

10.18. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização.  

10.19  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.20. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.21. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
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haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 

44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

10.22. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

10.23. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

10.23.1. Apresentar comprovante de que a licitante fornece ou forneceu, sem restrição, objeto de 

natureza semelhante ao objeto do presente Edital, através da apresentação de 01 (um) 

ou mais Atestados de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, devidamente assinado por responsável da área, com nome legível. 

10.23.2. Autorização expedida pela ANATEL – Agência Nacional de Telecomunicações, em nome 

da empresa proponente, para exploração de SCM – Serviços de Comunicação 

Multimídia, ou apresentar extratos de termos de autorização compatíveis com o objeto 

do presente edital, outorgados pela Anatel e publicados do Diário Oficial da União. 

 

11.  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor e documentação de habilitação deverá ser 

encaminhada no prazo de 02 HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico 

e deverá. 

11.2. DA PROPOSTA: 

11.3. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal. 

11.4. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

11.5. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, vinculam a Contratada. 

11.7. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso. 

11.8. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 

estes últimos. 

11.9. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 

11.10. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
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aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta 

de outro licitante. 

11.11. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

12. DOS RECURSOS 
 

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante interessado 

manifestar, imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema.  

12.2. O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo 

sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO 

 

13.1. A Sessão Pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação 

em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances.  

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com 

a fase do procedimento licitatório. 

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO 

DO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus 

dados cadastrais atualizados. 

 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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14.1. Julgado os recursos, quando estes foram apresentados, ou ocorrendo o encerramento da sessão 

sem manifestação, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade competente 

adjudicará e Homologará a licitação. 

 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será elaborado instrumento 

para a formalização da contratação. 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (Cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital. 

15.2.1. O presente instrumento deverá preferencialmente ser assinado na forma digital, por meio de 

certificado padrão ICP, na ausência deste poderá ser assinado diretamente pelo portal 

gov.br, impossibilitada de ser feita pelas opções citadas anteriormente, deverá ser procedida 

a assinatura na forma manuscrita. 

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 

15.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

15.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 

da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 

139 da mesma Lei. 

15.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto 

no art. 29, da Instrução Normativa nº 03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, 

consulta prévia ao CADIN. 

15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 

neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

15.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o 

cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 

previstas no edital e anexos. 

15.7.  Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 

no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem 
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prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 

requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita 

a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 
 

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 

Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 
 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  

 

19. DO PAGAMENTO. 
 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 

20.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

20.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

20.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

20.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

20.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

20.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 

20.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

20.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

20.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

20.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

20.2.O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa; 
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c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

20.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

20.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 

ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão 

ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e 

decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

20.5. Serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios (DOM) e no sitio eletrônico do Município de 

Balneário Arroio do Silva, as sanções administrativas previstas no ITEM 17.2, c, d, deste edital, 

inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

20.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, 

por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de 

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

20.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 

PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 

na execução do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 

o processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato.  

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção 

seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 

promover inspeção. 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

 

21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

em contrário, pelo Pregoeiro. 
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21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de habilitação e classificação. 

21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo licitatório. 

21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

21.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

21.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, 

caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem 

prejuízo das demais sanções cabíveis. 

21.11.  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

21.12.  A prefeitura Municipal de Balneário Arroio do Silva/SC, poderá revogar este Pregão por razões 

de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e 

incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando 

for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios 

da ampla defesa e contraditório. 

21.12.1. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 

21.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

21.13.  É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência 

destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 

habilitação. 
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21.14.  O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço 

www.balnearioarroiodosilva.atende.net, mediante acesso a portal da transparência licitações, ou 

mediante solicitação via e-mail para administracao@arroiodosilva.sc.gov.br.  

21.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 

 

 

Balneário Arroio do Silva/SC, 07 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

______________________________________ 

EVANDRO SCAINI 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO E PRAZO DO CONTRATO. 

 

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de telecomunicações para prover acesso à 

internet aos Departamentos e Setores que integram o Município de Balneário Arroio do Silva/SC, 

conforme previsto neste termo de referência. 

1.2. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse das 

partes até o limite de 120 (cento e vinte) meses, na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

1.3. O objeto a ser contratado é de natureza comum, nos termos do parágrafo único, do artigo 6º, inciso 

XIII da Lei nº 14.133/2021, não se enquadrando no art. 9, do Decreto Municipal nº 55/2023. 

 

ADMINISTRAÇÃO – EDUCAÇÃO 

ITEM  Unid. QUANT.  LINK VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

1.  Mês 12 Link de 1 Gbps IP FIXO – Sede Administrativa 01 R$ 185,89 R$ 2.230,68 

2.  Mês 12 Link de 1 Gbps – Sede Administrativa 02 R$ 185,89 R$ 2.230,68 

3.  Mês 12 Link de 1 Gbps – Sede Administrativa 03 R$ 185,89 R$ 2.230,68 

4.  Mês 12 Link de 1 Gbps IP FIXO – Centro de Apoio ao Turista R$ 185,89 R$ 2.230,68 

5.  Mês 12 Link de 800 Mbps IP FIXO – Casa do Pescador R$ 169,80 R$ 2.037,60 

6.  Mês 12 Link de 800 Mbps – Feira de Produtos da Terra 
(terminal Rodoviário) 

R$ 169,80 R$ 2.037,60 

7.  Mês 12 Link de 800 Mbps IP FIXO – Secretaria de Obras R$ 169,80 R$ 2.037,60 

8.  Mês 12 Link de 800 Mbps – Departamento de Frotas R$ 169,80 R$ 2.037,60 

9.  Mês 12 Link de 800 Mbps IP FIXO – Conselho Tutelar R$ 169,80 R$ 2.037,60 

10.  Mês 12 Link de 800 Mbps IP FIXO – Secretaria de 
Desenvolvimento Social/CRAS 

R$ 169,80 R$ 2.037,60 

11.  Mês 12 Link de 1 Gbps IP FIXO - Ginásio dos Esportes 
Francisco Leonardelli 

R$ 185,89 R$ 2.230,68 

12.  Mês 12 Link de 1 Gbps IP FIXO – Multiuso Centro de 
Eventos 

R$ 185,89 R$ 2.230,68 

13.  Mês 12 Link de 1 Gbps IP FIXO – Secretaria de Educação R$ 185,89 R$ 2.230,68 

14.  Mês 12 Link 800 Mbps IP FIXO – CEI Carmem Mattos R$ 169,80 R$ 2.037,60 

15.  Mês 12 Link de 800 Mbps IP FIXO – CEI Terezinha Uliana 
Victor 

R$ 169,80 R$ 2.037,60 

16.  Mês 12 Link de 800 Mbps IP FIXO – CEI Tereza Pereira 
Coelho 

R$ 169,80 R$ 2.037,60 

17.  Mês 12 Link de 1 Gbps IP FIXO – Escola Luiza Tomasi 
Scaini 

R$ 185,89 R$ 2.230,68 
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18.  Mês 12 Link de 1 Gbps IP FIXO – Escola Jaira Vieira Borges R$ 185,89 R$ 2.230,68 

19.  Mês 12 Link de 1 Gbps IP FIXO – Escola Jardim Atlântico R$ 185,89 R$ 2.230,68 

20.  Mês 12 Link de 1 Gbps – Praça Central (Quadra) R$ 185,89 R$ 2.230,68 

21.  Mês 12 Link de 800 Mbps IP FIXO – Para instalação Futura R$ 169,80 R$ 2.037,60 

22.  Mês 12 Link de 800 Mbps IP FIXO – Para instalação Futura R$ 169,80 R$ 2.037,60 

23.  Mês 12 Link de 800 Mbps IP FIXO – Para instalação Futura R$ 169,80 R$ 2.037,60 

SAÚDE  

24.  Mês 12 Link de 1 Gbps IP FIXO – Secretaria de Saúde R$ 185,89 R$ 2.230,68 

25.  Mês 12 Link de 800 Mbps IP FIXO – Posto de Saúde Paulo 
Lupinn 

R$ 169,80 R$ 2.037,60 

26.  Mês 12 Link de 800 Mbps IP FIXO – Posto de Saúde Ângelo 
Manoel Borges 

R$ 169,80 R$ 2.037,60 

27.  Mês 12 Link de 800 Mbps IP FIXO – Posto de Saúde Valter 
Oliveira 

R$ 169,80 R$ 2.037,60 

28.  Mês 12 Link de 800 Mbps IP FIXO – Posto de Saúde Edeval 
Caetano 

R$ 169,80 R$ 2.037,60 

29.  Mês 12 Link de 800 Mbps IP FIXO – Posto de Saúde Dário 
Donato Luciano 

R$ 169,80 R$ 2.037,60 

30.  Mês 12 Link de 800 Mbps IP FIXO – Posto de Saúde 
Marinho Miguel de Souza 

R$ 169,80 R$ 2.037,60 

31.  Mês 12 Link de 800 Mbps IP FIXO – Ambulatório de Saúde 
Mental 

R$ 169,80 R$ 2.037,60 

32.  Mês 12 Link de 800 Mbps IP FIXO – Farmácia Pública R$ 169,80 R$ 2.037,60 

33.  Mês 12 Link de 800 Mbps – Clinica Universitária R$ 169,80 R$ 2.037,60 

34.  Mês 12 Link de 800 Mbps IP FIXO – SAMU R$ 169,80 R$ 2.037,60 

35.  Mês 12 Link de 800 Mbps – instalação futura R$ 169,80 R$ 2.037,60 

36.  Mês 12 Link de 800 Mbps – instalação futura R$ 169,80 R$ 2.037,60 

37.  Mês 12 Link de 800 Mbps – instalação futura R$ 169,80 R$ 2.037,60 

CÂMERAS DE VIGILÂNCIA 

38.  Mês 12 400mbps – IP-FIXO Rodovia Dep. Afonso 
Guizzo. 

R$ 116,80 R$ 1.401,60 

39.  Mês 12 4000mbps – IPFIXO Av. Mondardo - Praça 
Central 

R$ 116,80 R$ 1.401,60 

40.  Mês 12 400mbps – IPFIXO Av. Beira Mar esquina Av. 
Valeriano C. da Silva 

R$ 116,80 R$ 1.401,60 

41.  Mês 12 400mbps – IPFIXO Av. Barriga Verde (Praça 
Central) 

R$ 116,80 R$ 1.401,60 

42.  Mês 12 400mbps – IPFIXO Av. Beira Mar R$ 116,80 R$ 1.401,60 

43.  Mês 12 400mbps – IPFIXO Rua T5 
 

R$ 116,80 R$ 1.401,60 

44.  Mês 12 400mbps – IPFIXO Rua Erechim  R$ 116,80 R$ 1.401,60 
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45.  Mês 12 400mbps – IPFIXO Av. Salmi Paladini esquina 
Av. Otavio Ramiro do 
Canto 

R$ 116,80 R$ 1.401,60 

46.  Mês 12 400mbps – IPFIXO Av. Barriga Verde esquina 
Av. Salmi Paladini 

R$ 116,80 R$ 1.401,60 

47.  Mês 12 400mbps – IPFIXO Av. Santa Catarina R$ 116,80 R$ 1.401,60 

48.  Mês 12 400mbps – IPFIXO Av. Santa Catarina 
esquina Rua Tubarão 

R$ 116,80 R$ 1.401,60 

49.  Mês 12 400mbps – IPFIXO Av. Cantuário dos Santos 
Vieira 

R$ 116,80 R$ 1.401,60 

50.  Mês 12 400mbps – IPFIXO Para instalação futura R$ 116,80 R$ 1.401,60 

51.  Mês 12 400mbps – IPFIXO Para instalação futura R$ 116,80 R$ 1.401,60 

52.  Mês 12 400mbps – IPFIXO Para instalação futura R$ 116,80 R$ 1.401,60 

 
 

Locais dos pontos de instalação: 
 

ITEM  PREFEITURA  ENDEREÇO 

1.  Sede Administrativa Avenida Florianópolis, 1000, Centro. 

2.  Centro de Apoio ao Turista – CAT Avenida Barriga Verde, Centro. 

3.  Casa do Pescador Rua Cid Batista, Centro, Ao lado do terminal 
Rodoviário. 

4.  Feira de Produtos da Terra Rua Guanabara, Centro, terminal Rodoviário. 

5.  Secretaria de Obras/ Departamento de Frotas Avenida Cantuário dos Santos Vieira. 

6.  Secretaria de Educação/ Biblioteca/ C.E.I Carmem 
Matos 

Rua Guilherme Nagel Salvador, n° 129, 
Centro. 

7.  Escola Municipal de Educação Básica Luiza Tomasi 
Scaini. 

Rua João Rubens de Souza, Praia da Meta, 
Próximo a Plataforma de Pesca. 

8.  CEI Terezinha Uliana Vitor Rua José Augusto da Conceição, n° 555, 
Zona Nova Sul. 

9.  CEI Tereza Pereira Coelho  Rua 48, Loteamento Morro dos Conventos, 
Praia da Meta. 

10.  Escola Básica Jaira Vieira Borges Rua 14, Loteamento Village Morro dos 
Conventos, Praia da Caçamba. 

11.  Escola Jardim Atlântico Rua Maria Rabelo, n° 1550, Jardim Atlântico, 
CEP: 88914-000. 

12.  Conselho Tutelar Rua Turvo, nº 96, Centro. 

13.  CRAS/Secretaria de Desenvolvimento Social Rua Volnei De Faveri – 12 – Centro. 

14.  Secretaria de Saúde  Rua Guanabara, nº 490, Centro. 

15.  Posto de Saúde Paulo Lupinn Rua Garibaldi, s/n, Centro. 

16.  Posto de Saúde Marinho Miguel de Souza Rua Valeriano Caetano da Silva, s/n, Erechim. 

17.  Posto de Saúde Ângelo Manoel Borges Rua Estrada Geral, s/n, Zona Nova Sul. 

18.  Posto de Saúde Valter Oliveira Rua Agenor Joaquim Matos esquina com a 
Rua Farroupilha, Zona Nova Sul. 
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19.  Farmácia Pública  Avenida Florianópolis, nº 560, Centro. 

20.  Ambulatório de Saúde Mental  Rua Guanabara, nº 490, Centro. 

21.  Posto de Saúde Edeval Caetano Rua 448, do Loteamento Morro dos 
Conventos Zona Nova. 

22.  Clinica Universitária  avenida Cantuário dos Santos Vieira, nº 634, 
centro. 

23.  SAMU Rua Guanabara, n° 220 - Centro 

24.  Posto de Saúde Dário Donato Luciano R. Belmiro Antônio Nunes - Golfinhos 

25.  Ginásio de Esportes Francisco Leonardelli Avenida Santa Catarina, nº 3181 – Golfinhos. 

26.  MULTIUSO Centro de Eventos Rua Ângelo Batista, n°160 - centro 

27.  Posto de Saúde Marinho Miguel de Souza Rua Valeriano Caetano da Silva- Erechim 

 

2. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

 

2.1. IP FIXO E LINK DEDICADO 

 

2.1.1. Serviço de acesso dedicado à internet com endereços IP fixos válidos, distribuídos para todos 

os pontos acima mencionados. 

 

2.1.2. Os links de acesso dedicado à internet deverão possuir dimensionamento correto para garantir 

a transmissão de dados de acordo com a velocidade contratada. 

 

2.1.3. Todos os equipamentos e acessórios necessários para ativação e funcionamento dos links 

instalados devem ser fornecidos pela Contratada; 

 

2.1.4. O acesso dedicado à Internet não pode possuir qualquer tipo de restrição de uso, seja de tempo 

(deve estar operacional 24h/dia, 7 dias/semana), seja de limite na quantidade de dados trafegados, seja pela 

restrição de tipo de dados em trânsito, porta lógica ou serviço; 

 

2.1.5. Os links de acesso à Internet deverão possuir garantia mínima de 95% (noventa e sete por cento) 

da banda contratada, tanto para download, quanto para upload. 

 

2.1.6. A contratada deverá fornecer para estes links a taxa de upload de 100% (FULL) do estabelecido 

para download. 

 

2.1.7. Manter equipe especializada disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por 

semana, em regime de pronto atendimento, inclusive por meio de representante a ser indicado, para atender 

de forma rápida e eficiente às demandas do Município. 

 

2.2. DOS LINKS CONVENCIONAIS 
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2.2.1. Serviço de acesso convencional à internet com endereços IP válidos, distribuídos para os demais 

locais, exceto Sede Administrativa e Secretaria de Saúde. 

 

2.3. Garantia de SLA (acordo de nível de serviço) de entrega de no mínimo 95% da taxa de transmissão 

média contratada para cada ponto instalado para os links convencionais, excetuando-se os pontos 

com IP FIXO E LINK DEDICADO. 

 

2.3.1. Após a solicitação para reparo em algum local de instalação que esteja com problema de 

conexão, a contratada deverá fazer no prazo máximo de 24 Horas. 

 

2.3.2. É facultado ao Contratante solicitar a alteração de links de acesso à Internet, respeitando 

sempre o quantitativo máximo estabelecido em contrato, por ITEM, bem como a desativação de links 

em uso conforme sua demanda, observando-se os limites estabelecidos na legislação. 

 

2.3.3. As conexões simultâneas deverão ser ilimitadas. 

 

2.3.4. Os serviços prestados deverão estar comprovadamente dentro das especificações das 

determinações vigentes e previstas pela ANATEL – Agência Nacional de Telecomunicações (Resolução 

717/2019 e subsequentes) e legislações afins bem como no Código de Defesa do Consumidor. 

 

2.3.5. Os serviços prestados deverão estar comprovadamente dentro das especificações das 

determinações vigentes e previstas pela ANATEL – Agência Nacional de Telecomunicações (Resolução 

717/2019 e subsequentes) e legislações afins bem como no Código de Defesa do Consumidor. 

 

2.3.6. A tecnologia de transmissão será obrigatória por Fibra Óptica. 

2.3.6.1. Caso a contratada não possua fibra óptica em todas as localidades destinadas pelo município 

deverá no prazo máximo de 15 (quinze) dias disponibilizá-la nestes locais. 

 

2.3.7. A Contratada deverá viabilizar para o Contratante a aferição da velocidade dos links 

instalados durante a vigência contratual. Caso esse requisito não seja atendido, a Contratada não poderá 

refutar os meios utilizados pelo Contratante para procedê-la, nem os potenciais consequências (não 

aceitação de link instalado, descontos no pagamento provenientes de descumprimento de acordos de 

nível de serviço e multas);  

 

2.3.8. A relação de locais e itens citados no Anexo I deste Edital é uma previsão de contratação, 

podendo ser alterada conforme necessidade do CONTRATANTE. 

 

2.3.9. Os pontos adicionais serão utilizados conforme demanda do CONTRATANTE. 

 

2.3.10. Caso haja a necessidade de mudança de endereço de alguma das unidades acima descritas, 

a CONTRATADA deverá realizar a realocação do link para o novo endereço, sem ônus adicional à 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO ARROIO DO SILVA 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

E-mail: administracao@arroiodosilva.sc.gov.br       -      Site: www.arroiodosilva.sc.gov.br 
 

 

 
Av. Santa Catarina, nº 1122 – Centro – Fone/Fax: (48) 3526 1445 – CEP 88914-000 – Balneário Arroio do Silva - SC 

CONTRATANTE. 

 

 

2.3.11. O CONTRATANTE poderá, a qualquer momento, efetuar o cancelamento de links de acesso, 

de acordo com a efetiva necessidade de utilização. Os eventuais links de acesso cancelados não serão 

objeto de nenhuma cobrança por parte da CONTRATADA, a partir do cancelamento. 

 

2.3.12. A contratada deverá garantir a conexão até os equipamentos que a utilizam. 

 

2.3.13.  A contratante poderá solicitar durante a vigência do contrato o bloqueio de sítios eletrônicos 

específico, conforme sua necessidade. 

 

2.3.14. A contratada deverá possuir contingência de alta disponibilidade. 

 
3. DA IMPLANTAÇÃO, INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E TESTES DE ACEITE DOS LINKS 

INSTALADOS: 

 

3.1. O prazo de execução e entrega de todos os pontos no máximo em até 20 (vinte) dias a contar da entrega 

da Ordem de Compra, podendo ser prorrogado o prazo caso solicitado pela empresa devidamente justificado, 

sendo limitado o prazo máximo de 40 (quarenta) dias. 
 

4. DA INSTALAÇÃO. 

 

4.1. Após a fase de implantação, a Contratada realizará a instalação dos links de acesso dedicado à 

Internet, bem como, os links convencionais considerando as localidades listadas nas planilhas constantes 

deste Termo de Referência e seus anexos, podendo haver instalação em outros Locais no Município de 

Balneário Arroio do Silva; 

 

4.2. A cada link de acesso dedicado à Internet está implicitamente associado o serviço de instalação com 

seu custo específico. 

 
4.3. Poderá haver solicitação de instalação de links de acesso à Internet no município não constante nas 

planilhas de localidades do ANEXO I para atendimento de situações específicas, respeitando-se o limite 

de links contratado. 

 
4.4. O fornecimento e a passagem de cabos (fiação interna para ligação entre o quadro de “distribuição 

geral” (DG) e a sala em que os equipamentos serão acomodados nas localidades) será de 

responsabilidade da Contratada. A infraestrutura física da rede interna para viabilizar a passagem de cabos 

será de responsabilidade do Contratante; 

 
4.5. Não serão permitidos acessos à Internet via satélite. 

 
4.6. A Contratada deve recompor obras civis e pintura eventualmente afetadas quando da passagem dos 
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cabos, mantendo o padrão local, excetuando-se os casos em que estas ocorrências sejam consequência 

de adaptações na infraestrutura necessária para passagem dos cabos, cuja responsabilidade será do 

Contratante; 

 
4.7. A Contratada será responsável pela configuração dos equipamentos necessários para o correto 

funcionamento do link de acesso dedicado à Internet; 

 
4.8. O aceite técnico dos links instalados se dará por meio da aprovação dos testes pela Contratante; 

 
4.9. O link aprovado estará liberado para faturamento da sua utilização mensal; 

 

5. DA MANUTENÇÃO  

 

5.1. O serviço de manutenção dos links deve ser prestado pela Contratada, que deve atender, 

obrigatoriamente, as seguintes condições: 

 

a) Todos os serviços de manutenção dos links de acesso dedicado à Internet, bem como, convencionais 

são de inteira responsabilidade da Contratada e devem ser efetuados desde o início até o final do contrato, 

bem como estar totalmente cobertos pelo pagamento mensal relativo ao fornecimento de cada um dos 

links de acesso, sem quaisquer custos adicionais para o Contratante; 

 

b) Efetuar manutenção corretiva assim que for detectado algum mau funcionamento de enlaces e 

equipamentos, ou problemas em instalações feitas, de forma que voltem a funcionar perfeitamente; 

 

c) Realizar o serviço de manutenção no local de instalação do equipamento sempre que possível. Caso 

seja necessário remover o equipamento, a contratada deve providenciar a sua substituição por outro 

idêntico ou superior, em perfeito funcionamento; 

 

d) Responsabilizar-se por todos os técnicos que forem realizar manutenção dos links instalados; 

 

e) Garantir que os técnicos de suporte tenham conhecimento completo sobre toda a arquitetura de rede 

utilizada, e de todos os equipamentos e softwares de responsabilidade da Contratada que integram a 

modalidade de acesso à Internet. 

 

f) O prazo para manutenção dos links deverá observar as normas da Anatel. 

 

6. DO FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS 

 

6.1. Os seguintes insumos devem ser fornecidos pela contratada: 
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a) Cabos e adaptadores compativéis com a velocidade da internet contratada: 

➢ Cabo de conexão do roteador com modem ou outro equipamento utilizado para acesso à 

Internet; 

➢ Cabos de energia elétrica para todos os equipamentos fornecidos; 

➢ Adaptadores ópticos para conexões implementadas por meio de fibra óptica; 

➢ Roteadores Centrais; 

 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

 

7.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

 

7.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos 

no edital. 
 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

 

8.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 

9. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

9.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 

pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 
9.3. Cumprir o previsto no termo de referência. 

 
10. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
10.1. O serviço deverá estar em pleno funcionamento no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 

contados a partir da assinatura do contrato. 

 

10.2. A empresa vencedora deverá seguir estritamente o descrito neste termo de referência. 

 
11.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
11.1. São obrigações da Contratante: 

 

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte 

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 
 

12.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
 

12.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 

 

12.1.1. Manter equipe especializada disponível 24 horas por dia, 7 dias por semana para todos os 

links de acesso; 

12.1.2. Realizar os serviços, após solicitação, nos links de acesso convencional no prazo máximo de 

24 horas. 

12.1.3. Instalar, ativar, configurar, efetuar a manutenção e operação dos equipamentos de 

conectividade necessários à prestação do serviço; 

12.1.4. Cumprir os prazos para implantação, instalação, alteração de endereço e desativação dos 

links contratados; 

12.1.5. Efetuar monitoramento da sua infraestrutura a fim de identificar problemas de funcionamento 

no ambiente instalado, antecipar e prevenir a ocorrência de descontinuidade dos serviços contratados 

e fornecer o suporte técnico e soluções junto ao Contratante garantindo o padrão de qualidade; 

12.1.6. Indicar preposto na cidade de Balneário Arroio do Silva/SC para atuar como ponto focal da 

Contratada e representá-la durante a vigência contratual, objetivando prestar esclarecimentos e 

informações pertinentes ao contrato e ao faturamento, receber e resolver notificações e reclamações, 

efetuar acordos a respeito do serviço, dentre outras atribuições, apresentando nome, endereço de e-

mail, telefone fixo e celular com código de área 48, inclusive para os casos de urgência; 

12.1.7. Manter a qualidade do sinal de forma a atender plenamente às necessidades do Município, 

devendo ser promovidas melhorias graduais e proporcionais a cada prorrogação e eventual reajuste 

contratual, de modo que o desempenho do serviço seja compatível com o valor contratado e com as 

demandas do Município. 

12.1.8. Prover modalidades de abertura de chamados, contemplando os seguintes requisitos: 

12.1.8.1. A abertura de chamados poderá ser efetuada por envio de mensagem de e-mail ao 
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sistema de registro de ocorrências da Contratada, desde que de forma automática e quase imediata 

seja fornecido o número de protocolo/registro em resposta ao remetente da mensagem de abertura 

do chamado. 

12.1.8.2. Disponibilizar Central de Atendimento como canal secundário para abertura de 

chamados e outras solicitações, ligação local. O Contratante não poderá esperar mais do que 60 

(sessenta) segundos em linha para ser atendido, conforme legislação brasileira;  

12.1.8.3. A Contratada deve fornecer número de protocolo após a abertura de chamado ou 

solicitação, considerando quaisquer das modalidades de abertura. 

12.1.9. Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa sobre o objeto contratado, não 

podendo transferir a outras empresas a responsabilidade por problemas de funcionamento do serviço. 

Não será aceita a transferência de qualquer responsabilidade da Contratada para terceiros; 

12.1.10. Responsabilizar-se pelas infrações à regulamentação aplicável ao objeto da contratação, que 

consistirão em infrações contratuais quando comprometerem os serviços prestados ao Contratante; 

12.1.11. Manter, durante todo o prazo de execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na fase de habilitação da licitação; 

12.1.12. A contratada deverá disponibilizar liberação de porta para determinados Ip’s de rede, quando 

for solicitado pela Contratante, sem custos adicionais. 

12.1.13. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

12.1.14. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 

razão da execução do contrato; 

12.1.15. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução 

ou de materiais nela empregados; 

12.1.16. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

12.1.17. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

12.1.18. Implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) meses, 

em caso de licitação de grande vulto, nos termos do artigo 31, §º do Decreto Municipal nº 55/2023. 

12.1.19. Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade previstas 

na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

 

13. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA. 

 

14.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 
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sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 

pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

14.  DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO. 

 

14.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

 

14.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 Lei nº 14.133/2021. 

 
14.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 
14.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 

da Administração.  

 
14.5. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de Pregoeiro na licitação que tenha 

antecedido o contrato, a fim de preservar a segregação de funções (TCU, acórdão 1375/2015 - Plenário e, 

TCU, acórdão 2146/2011, Segunda Câmara). 

 
14.6. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que possam 

ameaçar a qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 - Plenário). 

 

15. DO PAGAMENTO. 
 

15.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do recebimento 

da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado, sempre após a realização das entregas. 

 

15.2. A empresa deverá apresentar uma Nota Fiscal para cada ponto ativo. 

 

15.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 
15.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO ARROIO DO SILVA 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

E-mail: administracao@arroiodosilva.sc.gov.br       -      Site: www.arroiodosilva.sc.gov.br 
 

 

 
Av. Santa Catarina, nº 1122 – Centro – Fone/Fax: (48) 3526 1445 – CEP 88914-000 – Balneário Arroio do Silva - SC 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

ou à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021. 

 
15.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 

a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 
15.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

 
15.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada de forma on-line consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

 
15.8. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante. 

 
15.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 

com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

 
15.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

 
15.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

 
15.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação.  

 
15.13. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

 
15.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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15.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
15.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

 

16.  DO REAJUSTE. 
 

16.1. Os preços contratados poderão sofrer reajuste, aplicando-se o índice IGP-M, cuja data-base 

está vinculada à data do orçamento estimado, nos termos do art. 25, §7º da Lei nº 14.133/2021.  

 

16.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 
16.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 

à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

 
16.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

 
16.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 

em vigor. 

 
16.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 
16.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

  
17.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 
18.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 

36.1.1 Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

36.1.2 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

36.1.3 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

36.1.4 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta; 
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36.1.5 Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

36.1.6 Apresentar declaração ou documentação falsa; 

36.1.7 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

36.1.8 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

36.1.9 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

36.1.10 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

36.2 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

36.3  A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

36.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na 

Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

36.5  As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, 

ou recolhidos em favor da Prefeitura Municipal de Balneário Arroio do Silva, ou deduzidos da garantia, 

ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

36.5.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

36.6 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, o da Prefeitura Municipal de Balneário Arroio do Silva poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

36.7 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a 

gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes 

ou atenuantes e o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

o princípio da proporcionalidade. 

36.8 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência 

e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização - PAR. 

36.9 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 

à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito 

normal na unidade administrativa. 
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36.10 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

36.11 As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial dos Municípios, devendo ainda, 

ser incluído no sitio eletrônico do Município de Balneário Arroio do Silva/SC. 

 

37. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 
 

O custo estimado da contratação é de R$ 98.732,16 (noventa e oito mil e setecentos e trinta e dois 

reais e dezesseis centavos) 
 

38. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

 

As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista 

no orçamento para o exercício de 2026, as quais serão indicadas nas Ordem de Compras a serem emitidas. 

 

 
Balneário Arroio do Silva/SC, 19 de janeiro de 2026. 

 
 
 
 
 
 
 

__________________________________ 
EVANDRO SCAINI 
Prefeito Municipal 
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

 
 

 
Pregão ELETRÔNICA Nº XX/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XX/2026 
 
SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2026 ÀS ----H----MIN (----) HORAS. 
LOCAL:  www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

I
T
E
N
S 

Descrição Marca Quant. Unidade 
Valor 

Unitário R$ 
Valor Total 

R$ 

1.        

TOTAL POR EXTENSO:   

 
A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 
1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM 
COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, 
PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E 
ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 
2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O 
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 
4 QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEI Nº 14.133/2021. 

1.1. QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS SERÁ DE ACORDO COM 
OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR 
PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, RUA GUANABARA, Nº 490, BAIRRO CENTRO, CEP 88.914-000, BALNEÁRIO 
ARROIO DO SILVA/SC, NO HORÁRIO DAS 08H ÀS 12H E DAS 13H ÀS 15H, TODOS OS BENS SERÃO 
AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO 
DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

 
LOCAL E DATA 

___________________________________________________ 
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 
 

 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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ANEXO III – DECLARAÇÃO UNIFICADA (MODELO) 

 
 

(Preferencialmente em papel timbrado da licitante) 
 

Ao pregoeiro e equipe de apoio Município de Balneário Arroio do Silva/SC. 
 
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº .../...  
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na ...., através 
de seu representante legal infra-assinado, que:  
 
( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela 
Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 
desenquadramento desta situação.  
*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa. 
 
 1. Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n.º 14.133/2021, que não 
empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
empregamos menores de 16 (dezesseis) anos.  
Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá 
informar tal situação no mesmo documento).  
 
2. Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar 
com a Administração Pública.  
 
3. Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) , Portador(a) do RG 
sob nº ........................................ e CPF nº ............................................,cuja função/cargo é (sócio 
administrador / procurador / diretor / etc), responsável pela assinatura do contrato.  
 
4. Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública 
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.  
 
5. Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da 
Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).  
 
6. Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 
processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato/Ata de 
Registro de Preços seja encaminhado para o seguinte endereço: E-MAIL / TELEFONE. 
 
7. Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 
Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 
anteriormente fornecidos. 8. Declaramos o compromisso de entrega do produto nas características e 
especificações descritas.  

..................., _____ de ___________________de _______.  
 

_________________________________________ 
Nome/ cargo / assinatura do Representante Leg 
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ANEXO IV – ATA DE REGISTRO DE PREÇO (MODELO) 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º XX/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO XX/2026 

 
O MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO ARROIO DO SILVA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ 
n°01.605.479/0001-52, com sede na Av. Florianópolis, 1000, na cidade de Balneário Arroio do Silva - SC, 
representado por seu Prefeito Municipal Evandro Scaini, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na 
cidade de Balneário Arroio do Silva - SC, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº XX/2024, realizada no dia XX/XX/2024, RESOLVE registrar 
os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na 
quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal nº 55/2023, em conformidade com as 
disposições a seguir: 

 
1. DO OBJETO 

 
1.1.  A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual e futura Contratação de empresas 

para a realização do fornecimento e instalação de assento esportivo para Ginásio de Esportes, conforme 
termo de referência do anexo I deste edital, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas 
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  

2.1.  O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

RAZÃO SOCIAL:  
CNPJ: 
REPRESENTANTE LEGAL: 
E-MAIL: 

Item Especificação Unid. Quant. Marca Valor Unit. Valor Total 

1.       

 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
 
3.1.  O órgão gerenciador será o Município de Balneário Arroio do Silva/SC 
 
3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços. 
 
 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação 
direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

 
Vedação a acréscimo de quantitativos 

 
4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente 
à data de divulgação no PNCP ou Diário Oficial dos Municípios, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
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5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos. 
 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra/ordem de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços, em caso de instrumento diverso, mediante aceita devidamente atestado por e-mail. 
 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições 
para formalização da ata de registro de preços: 
 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no 
aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 
 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e 
 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados 
na ata. 
 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para 
o preço do adjudicatário antecederam aqueles que mantiverem sua proposta original. 
 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
 
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 
 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas 
no item 9. 
 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, 
no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração. 
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5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 
Registro de Preços. 
 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do 
aviso de contratação direta, poderá: 
 
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 
que acima do preço do adjudicatário; ou 
 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 
seguintes situações: 
 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizam a execução da ata tal como pactuada, nos termos 
da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação; 
 
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 
 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 
 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará 
os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
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7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciar em negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 
 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 
inicialmente pactuadas. 
 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, 
o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter 
seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 
mais vantajosa. 
 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 
de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 
 
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
 
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 
 
8.54. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
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8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades 
para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável; 
 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado. 
 
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 
sanção. 9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas: 
 
9.4.1. Por razão de interesse público; 
 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
 
 
10. DAS PENALIDADES 
 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital ou no aviso de contratação direta. 
 
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
 
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (Decreto Municipal nº 55/2023), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Decreto Municipal nº 55/2023) 
 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 
 
11. CONDIÇÕES GERAIS 
 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
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11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de 
itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 
entidade. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se 
houver). 
 

 
 
Balneário Arroio do Silva SC, XX de XX de 2026. 

 
 
 

____________________________________ 
EVANDRO SCAINI 
Prefeito Municipal 

          
 
      
     _______________________________ 

Contratada 

 
 
 
 

Testemunhas Visto 
 
 
1.________________________________ 
Nome:  
CPF:  

 
 
_______________________________ 
Assessoria Jurídica 

 
2.________________________________ 
Nome:  
CPF:  
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